
 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Federal BACELAR 
Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados 
Brasília – DF 
 

Aviso nº 493 - GP/TCU 
 

Brasília, 23 de maio de 2025. 
 
 
 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Acórdão nº 1099/ 
2025 proferido pelo Plenário desta Corte de Contas, na Sessão de 14/5/2025, ao apreciar o 
processo TC-038.887/2023-1, da relatoria do Ministro Antonio Anastasia. 

O mencionado processo trata de Solicitação do Congresso Nacional, enviada 
pela Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, por 
intermédio do Ofício n.º 277/2023/CFFC-P, de 9/11/2023, relativo ao Requerimento nº 
473/2023-CFFC, de autoria da Deputada Federal Adriana Ventura, pedindo a realização de 
auditoria junto ao Ministério do Turismo (MTur); ao Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional (MIDR); ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome (MDASFCF), e à Secretaria de Comunicação Social da 
Presidência da República (Secom/PR), no tocante à celebração e à execução dos contratos 
firmados entre os órgãos públicos federais supracitados e a empresa Agência Nacional de 
Propaganda Ltda.. 

Informo que, nos termos do subitem 9.10 do aludido Acórdão, tão logo sejam 
concluídos os trabalhos de fiscalização, ser-lhe-á dado conhecimento dos resultados e das 
medidas adotadas pelo Tribunal.   

Por oportuno, o inteiro teor da deliberação ora encaminhada pode ser acessado 
no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.  

 
 

Atenciosamente, 
 

(Assinado eletronicamente) 

Vital do Rêgo 
Presidente 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78135385.


